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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI “R” Nº 91, de 8 de setembro de 2016

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2016.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2016:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.214.734,46 (dois milhões duzentos e quatorze mil setecentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                 18.000,00
00390 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.......... R$                 75.000,00
00910 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                  75.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-060 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                   7.000,00
03600 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                       7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-064 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  25.000,00
03850 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                  10.600,00
04480 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica....................................... R$                     10.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                      5.080,17
05160 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.................................... R$                   2.446,17
05170 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica....................................... R$                      2.634,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-083 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                       7.467,85
05230 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica....................................... R$                     7.467,85

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-094 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     1.055,39
06130 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica....................................... R$                     1.055,39

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-095 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                       2.853,20
06410 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica....................................... R$                      2.853,20

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-103 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                    100.400,00
07020 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                   100.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-104 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                  34.300,00
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07120 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                    34.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-107 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER – DESPESAS 
FIXAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                       12.000,00
07240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                      12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-108 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                          8.000,00
07350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                       8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-139 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                          4.000,00
08970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-173 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.......... R$                     623.730,51
10610 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços......................................................................... R$                    623.730,51

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-180 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................ R$                      10.000,00
11050 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)................................. R$                      10.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                       90.000,00
11090 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)................................. R$                        90.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                       20.000,00
11180 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)................................. R$                      20.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                      12.000,00
18150 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF......................... R$                      12.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                        8.000,00
18160 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF......................... R$                      8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                     10.000,00
11410 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)................................. R$                  10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                       8.700,00
11450 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                      8.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-192 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............................................ R$                      30.000,00
12910 10083 1011 / 9 / 5 / 6 / 18 Transferências Município de Cascavel Recursos SUS / CONSAMU....... R$                    30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-193 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                     700.000,00
13160 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                       700.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                        440,00
13500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                        440,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     30.000,00
13730 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde....................................................................................... R$                     30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                       30.000,00
13820 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde....................................................................................... R$                    30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0038.2-200 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                   4.000,00
14170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                      4.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0041.6-210 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSE - 
FMDCA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                       5.276,64
14700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                       5.276,64

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0042.6-213 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMDCA
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.............................................................................................................. R$                     26.128,73
14800 880 880 / 3 / 4 / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA................. R$                     26.128,73

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0045.2-220 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGRAMA 
DE PSB E PSE DE MAC PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.............................................................................................................. R$                        171,08
14970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                         171,08
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.............................................................................................................. R$                  27.685,94
15000 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA.............. R$                 27.685,94
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS	 ................................................................................................................... R$                   6.000,00
15020 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA.............. R$                      6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE DE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                   2.344,95
15170 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC PAEFI / Abordagem Social............ R$                      2.344,95

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................. R$                       80.000,00
15850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    80.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.1-254 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                    179.500,00
16850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                   179.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................. R$            2.214.734,46
	
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 93.324,30 (noventa e três mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta 
centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.................................................................... R$                        618,84
00171 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)........................................................................ R$                       618,84

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                      4.500,00
12061 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA Núcleo da Prevenção a Violência e Promoção da Saúde... R$                       4.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-192 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............................................ R$                  30.000,00
12911 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    10.000,00
12912 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                  20.000,00
4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............................................ R$                   5.705,46
13001 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                      5.705,46

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE DE MAC PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                    43.203,08
15151 10112 1011 9 / 99/ 5 / 1 / 8 Transf. FEAS Serv. de Acolhimento para Crianças, Adolesc. e Jovens  R$                43.203,08
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$                        100,00
15152 10112 1011 9 / 99/ 5 / 1 / 8 Transf. FEAS Serv. de Acolhimento para Crianças, Adolesc. e Jovens  R$                     100,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                  9.196,92
13153 10112 1011 9 / 99/ 5 / 1 / 8 Transf. FEAS Serv. de Acolhimento para Crianças, Adolesc. e Jovens  R$                  9.196,92

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................................... R$                93.324,30
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	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta: 

	 I – cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                   618,84
00150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    618,84

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                 2.000,00
00340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    2.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  2.000,00
00350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                2.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..................................R$                     3.000,00
00360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                      5.000,00
00400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.0002.2-010 CONTROLE INTERNO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                     6.000,00
00510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-014 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$               20.000,00
00810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-015 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                      8.000,00
00850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  20.000,00
00920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  12.000,00
00950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-060 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                     7.000,00
03660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                 24.610,44
05140 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  24.610,44

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-094 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    2.446,17
06260 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                    2.446,17

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-104 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                134.700,00
07040 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.........................................................................................................R$                134.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-108 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                    2.000,00
07280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                   2.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                  3.000,00
07310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                      3.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                     3.000,00
07330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-111 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 12.000,00
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07400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-122 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                25.000,00
08050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-139 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                4.000,00
08900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-176 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                 8.700,00
10820 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$                8.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    4.500,00
11980 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA Núcleo da Prevenção a Violência e Promoção da Saúde.......R$                4.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-192 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$                 15.705,46
12900 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$                  15.705,46
3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$                    50.000,00
12920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  10.000,00
12930 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$                10.000,00
12940 10083 1011 / 9 / 5 / 6 / 18 Transferências Município de Cascavel Recursos SUS / CONSAMU...........R$                  30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                       440,00
13420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                      440,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                60.000,00
13690 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde...........................................................................................R$                 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0038.2-200 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                       1.000,00
14120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     1.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..................................R$                  3.000,00
14130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0041.6-210 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSE - 
FMDCA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  5.276,64
14680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    5.276,64

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0042.6-213 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - FMDCA
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS	 .......................................................................................................................R$                 26.128,73
14810 880 880 / 3 / 4 / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA.....................R$                 26.128,73

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0045.2-220 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGRAMA 
DE PSB E PSE DE MAC PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS	 .......................................................................................................................R$                   171,08
15010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                   171,08

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE DE MAC PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                     2.344,95
15240 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC PAEFI / Abordagem Social................R$                  2.344,95

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-236 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNC SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 30.000,00
15740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 30.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                          30.000,00
15810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 30.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  20.000,00
15890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.2-255 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  179.500,00
16870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  179.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0053.2-269 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                      4.000,00
17590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     4.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                      7.000,00
17600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     7.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..................................R$                     1.000,00
17610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     1.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$                    1.000,00
17620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                     2.000,00
17630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    2.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$                  748.142,31

	 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
	 a) Fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços, no valor de R$ 623.730,51 (seiscentos e vinte e três mil setecentos e trinta 
reais e cinquenta e um centavos);
	 b) Fonte 10065 – Transferências SEDS/FEAS Residência Inclusiva, no valor de R$ 33.685,94 (trinta e três mil seiscentos 
e oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos).

	 III – recursos de transferências das seguintes fontes:
	 a) Transferência do SESA Atenção Primária SUS (APSUS) – fonte 341, no valor R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);
	 b) Transferência do Sistema Único de Saúde Programa Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
– fonte 496, no valor R$ 700.000,00 (setecentos mil reais);
	 c) Transferência da SESA Incentivo Custeio NASF – fonte 10093, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
	 d) Transferência FEAS Serviços de acolhimento para Crianças, Adolescentes e jovens – fonte 10112, no valor de R$ 
52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 92, de 8 de setembro de 2016

Dispõe sobre a alteração de finalidade de imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a alteração de finalidade de imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Fica alterada a finalidade originária específica de “uso comum do povo” para “uso especial”, o imóvel denominado 
lote urbano nº 70 da quadra nº 43 com área de 1.225,00m², oriundo do desmembramento da quadra nº 43 do Loteamento Vila 
Novo Sarandi, localizado no Distrito de Novo Sarandi, objeto da Matrícula nº 25.177 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Toledo, Paraná.
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	 Art. 3º – A área remanescente da quadra nº 43, 
denominada de lote urbano nº 330, com área de 8.775,00m² 
permanecerá na sua finalidade originária específica de “uso 
comum do povo” destinada a Praça Porto Alegre.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 957, de 6 de setembro de 2016

Altera o Decreto nº 916/2016, que declarou de 
interesse social, para fins de desapropriação, 
áreas localizadas nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o inciso XV 
do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo, o artigo 6º do 
Decreto-Lei nº 3.365/41 e a Lei nº 4.132/62,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de 
Providência nº 82/2016, de 5 de setembro de 2016, do 
Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais da Secretaria 
da Administração do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Decreto nº 916, de 16 de junho de 2016, 
que declarou de interesse social, para fins de desapropriação, 
áreas localizadas nesta cidade de Toledo, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

	 “Art. 1º – Ficam declarados de interesse social, para 
fins de desapropriação, nos termos do inciso VII do caput do 
artigo 2º da Lei Federal nº 4.132/1962, os seguintes imóveis 
localizados nesta cidade de Toledo:	
	 I – Chácara nº 11.1.B, com área de 2.241,14m² (dois 
mil duzentos e quarenta e um metros e quatorze decímetros 
quadrados), resultante do desmembramento da Chácara 
nº 11.1, oriunda da área remanescente da Parte Oeste da 
chácara nº 11, situada na Vila Industrial, nesta cidade, conforme 
Transcrição nº 27.068 do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações:
	 ...
	 b) a Leste, com a Chácara nº 11.1.A, em azimute de 
169°08’20”, na extensão de 51,87 metros; 
	 ...
	 II – Chácara nº 11.2.B, com área de 2.123,41m² (dois 
mil cento e vinte e três metros e quarenta e um decímetros 
quadrados), resultante do desmembramento da Chácara nº 
11.2, oriunda da Parte 11-2 da subdivisão da Parte Oeste da 

chácara nº 11, situada na Vila Industrial, nesta cidade, conforme 
Matrícula nº 19.594 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca, possuindo as seguintes confrontações:
	 a) ao Norte, com a Área Verde do Loteamento Jardim 
Panambi II, em azimute de 90°00’00”, na extensão de 16,00 
metros; 
	 b) a Leste, com a Chácara nº 11.2.A, em azimute de 
156°14’41”, na extensão de 55,60 metros e, ainda, em azimute 
de 169°08’20”, na extensão de 9,96 metros; 
	 c) ao Sul, com a área remanescente da Parte Oeste 
da chácara nº 11 da Vila Industrial, em azimute de 271°25’30”, 
na extensão de 43,47 metros;
	 ...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 958, de 8 de setembro de 2016

Altera dispositivo do Decreto nº 71/2013, 
que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor (COMPRODECON).

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceitua o artigo 11 da 
Lei nº 1.912, de 1º de novembro de 2005, com as alterações 
posteriormente procedidas, em especial a Lei nº 2.228, de 
10 de agosto de 2016,

	 considerando o contido no Pedido de Providências 
nº 027/2016, desta data, do Núcleo Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor de Toledo,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 71, de 2 de abril 
de 2013, que nomeou os membros do Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor (COMPRODECON), 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

	“Art. 1º – ...
	...
II – Marcos Paulo Destefeni, representante da 
Associação Comercial e Empresarial de Toledo 
(ACIT);
Suplente: Marcel Sarturi.
	...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 408, de 6 de setembro de 2016

Torna sem efeito dispositivos da Portaria 
nº 397/2016, que tratam da nomeação de 
aprovados no Concurso Público nº 01/2015.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o artigo 22 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando que os candidatos desistiram de 
tomar posse no cargo para o qual foram nomeados, 
conforme Pedido de Providências nº 036/2016, desta data, 
da Secretaria de Recursos Humanos do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam sem efeito as alíneas “a” e “c” do inciso 
I do artigo 1º da Portaria nº 397, de 30 de agosto de 2016, 
que dispõem sobre a nomeação de Marco Aurélio Caselani 
Macêdo e Fernando Luiz Dall’Óglio, respectivamente, 
aprovados no Concurso Público nº 01/2015, no cargo de 
Médico T4 I – Clínico Geral. 

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 409, de 6 de setembro de 2016

Exonera, a pedido, Fernando Vieira Ferreira 
do cargo de Médico T6 I – Clínico Geral.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do 
inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 35.341, 
desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Fernando Vieira 
Ferreira do cargo de Médico T6 I – Clínico Geral, Grupo 
Ocupacional B-5, a contar de 5 de setembro de 2016.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 410, de 6 de setembro de 2016

Altera a Portaria nº 73/2014, que designou 
os membros do Sistema de Controle Interno 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.960, 
de 18 de julho de 2007,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – A Portaria nº 73, de 10 de fevereiro de 2014, 
que designou os membros do Sistema de Controle Interno 
do Município de Toledo, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

	 “Art. 2º – ...
	 I – ...
	 ...
	 d) Elisabete Simone Adam Canzi;
	 ...
	 V – ...
	 ...
	 b) Juliana Rogéria Cangirana.
	 ...
	 XI – na Secretaria do Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, de Inovação e Turismo: Rafael Gustavo Cavalli;
	 ...
	 XIII – ...
	 a) Caroline Toniolo Quinhones;
	 ...
	 XVIII – na Secretaria de Infraestrutura Rural: 
Evandro Rafael Zenatti.
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogados o inciso IV do caput do 
artigo 1º e a alínea “c” do inciso XV do caput do artigo 2º da 
Portaria nº 73, de 10 de fevereiro de 2016.
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	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 411, de 9 de setembro de 2016

Altera a Portaria nº 383/2016, que designou 
Carmem Ecilda Zasso Possebon para 
responder pela Secretaria da Educação do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – A Portaria nº 383, de 16 de agosto de 
2016, que designou Carmem Ecilda Zasso Possebon para 
responder pela Secretaria da Educação do Município de 
Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º – Fica designada Carmem Ecilda 
Zasso Possebon para responder pela Secretaria 
da Educação do Município de Toledo, no período de 
17 de agosto a 5 de outubro de 2016.”

 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 412, de 9 de setembro de 2016

Designa Nélvio José Hübner para 
responder pela Secretaria de Segurança e 
Trânsito do Município de Toledo.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Nélvio José Hübner para 
responder pela Secretaria de Segurança e Trânsito do 
Município de Toledo, no período de 12 de setembro a 1º de 
outubro de 2016.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2016
CONTRATADA: OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Manoel de Macedo, n° 226, Zona 07, 
Maringá/Paraná
OBJETO: OBJETO: Contratação da empresa Ochoa 
Produções Artísticas Ltda – ME, para realização dos 
Espetáculos Teatrais “PERIPÉCIAS CIRCENSES” e “AS 
AVENTURAS DO LOBO MAU”, e da Oficina de Teatro 
como programação do 1º Festival de Teatro de Toledo, 
que acontecerá entre os dias 16 e 22 de setembro de 
2016, conforme Termo de Patrocínio 133-2016 ITAIPU 
BINACIONAL - 1 º FESTIVAL DE TEATRO DE TOLEDO. 
VALOR MÁXIMO: Para o presente objeto o valor é de R$ 
7.000,00 (sete mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado à vista, após realização do evento e emissão da 
nota fiscal; através de depósito em conta corrente bancária 
da titularidade da Contratada, sendo vedada a emissão de 
títulos ou boletos pela mesma. PRAZO DE EXECUÇÃO: As 
apresentações deverão acontecer conforme a seguir: 
EVENTO: 1º Festival de Teatro de Toledo
Companhia Circo Teatro Sem Lona:
- Oficina de Teatro com duração de 4 horas
LOCAL: Teatro Municipal de Toledo
DATA: 18 de setembro de 2016
HORÁRIO: às 8 horas
- Espetáculo Teatral “PERIPÉCIAS CIRCENSES”
LOCAL: Teatro Municipal de Toledo
DATA:18 de setembro de 2016
HORÁRIO: às 20 horas (duração de 50 minutos)
- Espetáculo Teatral “AS AVENTURAS DO LOBO MAU”
LOCAL: Teatro Municipal de Toledo
DATA: 19 de setembro de 2016
HORÁRIO: às 15 horas (duração de 50 minutos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 
(sessenta) dias após a assinatura. AMPARO LEGAL: Artigo 
25, inciso III, que diz: “Para contratação de profissional 
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública”.

EXTRATO CONTRATO Nº 0939/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e OCHOA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - ME.
OBJETO: Contratação da empresa Ochoa Produções 
Artísticas Ltda – ME, para realização dos Espetáculos 
Teatrais “PERIPÉCIAS CIRCENSES” e “AS AVENTURAS 
DO LOBO MAU”, e da Oficina de Teatro como programação 
do 1º Festival de Teatro de Toledo, que acontecerá entre 
os dias 16 e 22 de setembro de 2016, conforme Termo de 
Patrocínio 133-2016 ITAIPU BINACIONAL - 1 º FESTIVAL 
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DE TEATRO DE TOLEDO. VALOR MÁXIMO: Para o presente objeto o valor é de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Contrato firmado 
em 02 de setembro de 2016, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018/2016.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 052/2016
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de: LOTE 001: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de tapa – buraco em diversas localidades do interior do Município de Toledo – PR; nas estradas rurais OT 105, entre a 
OT 105 e a OT 460; na OT 510, entre a OT 105 e a OT 460; na OT 460, entre a OT 457 e o Arroio Marreco. Nos termos da Lei 
Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e Lei Municipal nº 1991 de 07 de 
Janeiro de 2009 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro anexo ao processo licitatório. LOTE 002: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de pintura interna e externa da UFPR, localizada na Rua General Rondon, quadra nº 64, 
lote nº 205, Loteamento Central, neste Município de Toledo - PR. Nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro anexo ao processo 
licitatório.  VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor global é de R$ 182.785,20 (cento e oitenta e dois mil setecentos e 
oitenta e cinco reais e vinte centavos); sendo: LOTE 01: R$ 44.815,05 (quarenta e quatro mil oitocentos e quinze reais e cinco 
centavos); LOTE 02: R$ 137.970,15 (cento e trinta e sete mil novecentos e setenta reais e quinze centavos). PRAZO DE EXECU-
ÇÃO: A execução dos serviços deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0938/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de: LOTE 001: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de tapa – buraco em diversas localidades do interior do Município de Toledo – PR; nas estradas rurais OT 105, 
entre a OT 105 e a OT 460; na OT 510, entre a OT 105 e a OT 460; na OT 460, entre a OT 457 e o Arroio Marreco. Nos termos da 
Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e Lei Municipal nº 1991 de 
07 de Janeiro de 2009 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro anexo ao processo licitatório. LOTE 002: Execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de pintura interna e externa da UFPR, localizada na Rua General Rondon, quadra 
nº 64, lote nº 205, Loteamento Central, neste Município de Toledo - PR. Nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro anexo ao processo 
licitatório.   VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor global é de R$ 182.785,20 (cento e oitenta e dois mil setecentos e 
oitenta e cinco reais e vinte centavos); sendo: LOTE 01: R$ 44.815,05 (quarenta e quatro mil oitocentos e quinze reais e cinco 
centavos); LOTE 02: R$ 137.970,15 (cento e trinta e sete mil novecentos e setenta reais e quinze centavos). Contrato firmado 
em 01 de Setembro de 2016, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 052/2016.

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2016
Comunicamos que o edital da licitação supracitada, cujo objeto é: seleção de propostas visando a contratação de 2 (dois) serviços 
de acesso IP permanente, dedicado e exclusivo (link principal e link de contingência) entre a Rede de dados da Prefeitura do 
Município de Toledo-PR e a rede mundial de computadores - INTERNET, pelo período de 12 (doze) meses, sofreu alterações 
nos itens: 10.1, 17.1.1, 18.11.3, 23.3.1, 23.3.2 e no item “X” do edital, na CLÁUSULA VI da Minuta do Contrato e no item 06 
do Termo de Referência; bem como a exclusão do item 16.17.6. As alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.br.
Assim, por consequência, os envelopes que deveriam ser protocolizados até o dia 12 DE SETEMBRO DE 2016, às 14h00min, 
poderão ser protocolizados até às 08h30min do dia 04 DE OUTUBRO DE 2016, no setor de protocolo da Prefeitura do Município 
de Toledo, conforme prevê o edital. Permanecem inalteradas as demais condições previstas no edital.

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

09 de setembro de 2016
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Placa	Veículo Auto	de	Infração Data	Infração Código	da Infração
AAS0343 279270R000024528 17/06/2016 74630
AAT8222 279270R000024676 23/06/2016 74550
ACS7408 279270R000024704 23/06/2016 74630
AEB0557 279270R000024619 22/06/2016 74550
AED5006 279270R000024556 20/06/2016 74550
AEG0020 279270R000024605 21/06/2016 74630
AEJ6006 279270R000024623 22/06/2016 74550
AFB1331 279270R000024694 23/06/2016 74630
AFO2849 279270R000024551 20/06/2016 74550
AFU3624 279270R000024576 21/06/2016 74550
AGE5248 279270R000024626 22/06/2016 74550
AGN8423 279270R000024567 21/06/2016 74550
AGN9032 279270R000024680 23/06/2016 74550
AHR2268 279270R000024555 20/06/2016 74550
AHW9756 279270R000024695 23/06/2016 74550
AIF7887 279270R000024654 23/06/2016 74550
AIX8598 279270R000024638 23/06/2016 74550
AJD1688 279270R000024578 21/06/2016 74550
AJD5223 279270R000024553 20/06/2016 74550
AJI3155 279270R000024614 21/06/2016 74550
AJI3155 279270R000024642 23/06/2016 74550
AJT1423 279270R000024687 23/06/2016 74550
AJY4058 279270R000024589 21/06/2016 74550
AKD7474 279270R000024643 23/06/2016 74550
AKJ3685 279270R000024709 23/06/2016 74550
AKO0503 279270R000024544 20/06/2016 74550
ALF3054 279270R000024575 21/06/2016 74550
ALG8739 279270R000024599 21/06/2016 74550
ALV2509 279270R000024550 20/06/2016 74550
AMF4193 279270R000024571 21/06/2016 74550
AMO5433 279270R000024547 20/06/2016 74630
AMU8022 279270R000024539 17/06/2016 74550
AMX7584 279270R000024543 17/06/2016 74630
AMZ0076 279270R000024650 23/06/2016 74550
ANG0068 279270R000024713 23/06/2016 74550
ANH1618 279270R000024693 23/06/2016 74550
ANS9813 279270R000024678 23/06/2016 74710
AOI4739 279270R000024712 23/06/2016 74550
AOL3790 279270R000024603 21/06/2016 74550
AOV6329 279270R000024582 21/06/2016 74550
APB5314 279270R000024548 20/06/2016 74550
APB5314 279270R000024584 21/06/2016 74630
APH8778 279270R000024569 21/06/2016 74550
APO9748 279270R000024707 23/06/2016 74550
APW2412 279270R000024610 21/06/2016 74550
AQE5357 279270R000024648 23/06/2016 74550
AQH6232 279270R000024634 22/06/2016 74550
AQK1484 279270R000024538 17/06/2016 74550
AQT9243 279270R000024586 21/06/2016 74550
ARZ2240 279270R000024675 23/06/2016 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em
decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até
17/10/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.



12Ano VII		     Toledo, 12 de setembro de 2016         PáginaEdição nº 1.586

Placa	Veículo Auto	de	Infração Data	Infração Código	da Infração
ABU1653 279270NIC0011989 31/08/2016 50020
ACO3245 279270NIC0012000 31/08/2016 50020
ADG4004 279270NIC0011997 31/08/2016 50020
AHB3499 279270NIC0012011 31/08/2016 50020
AII3264 279270NIC0011995 31/08/2016 50020
AIT0096 279270NIC0012001 31/08/2016 50020
ALY6412 279270NIC0011988 31/08/2016 50020
ANO9980 279270NIC0012013 31/08/2016 50020
ANS5956 279270NIC0012010 31/08/2016 50020
ANU5412 279270NIC0012004 31/08/2016 50020
APX6485 279270NIC0011998 31/08/2016 50020
ARH7622 279270NIC0012007 31/08/2016 50020
ASX7529 279270NIC0012024 31/08/2016 50020
ATA8094 279270NIC0012015 31/08/2016 50020
ATG8428 279270NIC0011990 31/08/2016 50020
ATL4343 279270NIC0012002 31/08/2016 50020
ATW9373 279270NIC0011993 31/08/2016 50020
ATY4600 279270NIC0012023 31/08/2016 50020
AVQ9867 279270NIC0012017 31/08/2016 50020
AVV5421 279270NIC0012016 31/08/2016 50020
AWE1375 279270NIC0012012 31/08/2016 50020
AWR8947 279270NIC0012008 31/08/2016 50020
AWR8947 279270NIC0012009 31/08/2016 50020
AWZ6708 279270NIC0011994 31/08/2016 50020
AXC5485 279270NIC0012006 31/08/2016 50020
AXP3695 279270NIC0012022 31/08/2016 50020
AYI7696 279270NIC0011991 31/08/2016 50020
AZO3776 279270NIC0012020 31/08/2016 50020
AZP6156 279270NIC0011987 31/08/2016 50020
BAH6457 279270NIC0011996 31/08/2016 50020
BEB0815 279270NIC0012021 31/08/2016 50020
CGZ3004 279270NIC0012003 31/08/2016 50020
CPG5637 279270NIC0012018 31/08/2016 50020
CUB0483 279270NIC0012026 31/08/2016 50020
HMZ3745 279270NIC0011992 31/08/2016 50020
ITP1083 279270NIC0012019 31/08/2016 50020
MCJ8491 279270NIC0011999 31/08/2016 50020
MIP9700 279270NIC0012014 31/08/2016 50020
MKW5766 279270NIC0012025 31/08/2016 50020
MQL1788 279270NIC0012005 31/08/2016 50020

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em
decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até
21/10/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ASF2708 279270R000024570 21/06/2016 74630
ASX1226 279270R000024710 23/06/2016 74630
ASY9236 279270R000024594 21/06/2016 74550
ATE8778 279270R000024702 23/06/2016 74550
ATG4964 279270R000024706 23/06/2016 74550
ATG8320 279270R000024685 23/06/2016 74550
ATG8321 279270R000024561 21/06/2016 74550
ATL0066 279270R000024585 21/06/2016 74550
ATM3279 279270R000024663 23/06/2016 74550
ATM7675 279270R000024600 21/06/2016 74550
ATR3938 279270R000024611 21/06/2016 74550
ATU0836 279270R000024645 23/06/2016 74550
ATU7297 279270R000024581 21/06/2016 74630
ATV9465 279270R000024677 23/06/2016 74710
ATX4755 279270R000024591 21/06/2016 74550
ATZ1330 279270R000024535 17/06/2016 74630
ATZ4815 279270R000024701 23/06/2016 74550
AUA2907 279270R000024616 22/06/2016 74550
AUE2752 279270R000024545 20/06/2016 74550
AUF3424 279270R000024657 23/06/2016 74550
AUG4196 279270R000024562 21/06/2016 74550
AUH9827 279270R000024573 21/06/2016 74550
AUL5233 279270R000024532 17/06/2016 74550
AUL9480 279270R000024530 17/06/2016 74550
AUO1633 279270R000024549 20/06/2016 74630
AUP1905 279270R000024627 22/06/2016 74550
AUU3446 279270R000024554 20/06/2016 74550
AVC5116 279270R000024609 21/06/2016 74550
AVF2675 279270R000024679 23/06/2016 74630
AVF2675 279270R000024688 23/06/2016 74550
AVJ2044 279270R000024537 17/06/2016 74710
AVK9621 279270R000024590 21/06/2016 74550
AVL9403 279270R000024526 17/06/2016 74630
AVU1619 279270R000024697 23/06/2016 74550
AVV6416 279270R000024546 20/06/2016 74550
AVW1291 279270R000024533 17/06/2016 74550
AVW6762 279270R000024560 20/06/2016 74550
AVX1156 279270R000024529 17/06/2016 74550
AWK1268 279270R000024636 23/06/2016 74550
AWY4518 279270R000024583 21/06/2016 74550
AXB2830 279270R000024682 23/06/2016 74550
AXC5485 279270R000024593 21/06/2016 74630
AXJ9211 279270R000024621 22/06/2016 74550
AXL0447 279270R000024674 23/06/2016 74550
AXO8869 279270R000024656 23/06/2016 74550
AXQ8480 279270R000024644 23/06/2016 74550
AXU7208 279270R000024652 23/06/2016 74630
AXV2908 279270R000024703 23/06/2016 74630
AXW0973 279270R000024565 21/06/2016 74550
AXW5891 279270R000024671 23/06/2016 74630
AXY3729 279270R000024658 23/06/2016 74550
AYA4635 279270R000024662 23/06/2016 74550
AYA6119 279270R000024606 21/06/2016 74630
AYA6395 279270R000024572 21/06/2016 74550
AYA7680 279270R000024596 21/06/2016 74550
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AYD4915 279270R000024630 22/06/2016 74550
AYD4915 279270R000024534 17/06/2016 74630
AYM0960 279270R000024620 22/06/2016 74630
AYR5299 279270R000024598 21/06/2016 74550
AYV3890 279270R000024700 23/06/2016 74550
AYV7877 279270R000024540 17/06/2016 74550
AYX8572 279270R000024661 23/06/2016 74550
AZB1849 279270R000024612 21/06/2016 74550
AZC8867 279270R000024631 22/06/2016 74630
AZD1112 279270R000024613 21/06/2016 74630
AZG3978 279270R000024646 23/06/2016 74550
AZH8551 279270R000024635 22/06/2016 74550
AZM1397 279270R000024660 23/06/2016 74550
AZO1788 279270R000024557 20/06/2016 74550
AZO4192 279270R000024659 23/06/2016 74550
AZP1404 279270R000024552 20/06/2016 74550
AZP6925 279270R000024691 23/06/2016 74630
AZQ7748 279270R000024637 23/06/2016 74550
AZS5402 279270R000024597 21/06/2016 74550
AZW6885 279270R000024711 23/06/2016 74550
AZW6885 279270R000024684 23/06/2016 74550
AZW8609 279270R000024588 21/06/2016 74550
AZX7673 279270R000024604 21/06/2016 74550
BAA2402 279270R000024632 22/06/2016 74550
BAB1053 279270R000024625 22/06/2016 74550
BAD5472 279270R000024689 23/06/2016 74550
BAH3177 279270R000024527 17/06/2016 74630
BAI7085 279270R000024665 23/06/2016 74550
BAJ4661 279270R000024580 21/06/2016 74630
BAJ6880 279270R000024647 23/06/2016 74550
BAK5754 279270R000024668 23/06/2016 74550
BAK7450 279270R000024690 23/06/2016 74550
BAL0793 279270R000024639 23/06/2016 74550
BAR2097 279270R000024705 23/06/2016 74550
BAX6789 279270R000024577 21/06/2016 74550
BBS8986 279270R000024655 23/06/2016 74550
BBT2002 279270R000024531 17/06/2016 74550
BDS0103 279270R000024670 23/06/2016 74550
BEI0163 279270R000024667 23/06/2016 74550
BET1474 279270R000024666 23/06/2016 74550
BET1474 279270R000024664 23/06/2016 74550
BLV1036 279270R000024681 23/06/2016 74550
BOM2752 279270R000024558 20/06/2016 74550
BQN0661 279270R000024624 22/06/2016 74550
BRM1161 279270R000024615 22/06/2016 74550
BSV4216 279270R000024622 22/06/2016 74550
BSV4216 279270R000024628 22/06/2016 74550
BTV7028 279270R000024564 21/06/2016 74550
BYD9350 279270R000024708 23/06/2016 74550
CLO5566 279270R000024541 17/06/2016 74550
CLS8165 279270R000024602 21/06/2016 74550
DAO3077 279270R000024672 23/06/2016 74550
DFC3738 279270R000024686 23/06/2016 74550
DIT7818 279270R000024618 22/06/2016 74550
DNQ3703 279270R000024629 22/06/2016 74550
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DQN2184 279270R000024608 21/06/2016 74550
DYF1466 279270R000024607 21/06/2016 74550
EAH0886 279270R000024566 21/06/2016 74550
EZT8850 279270R000024653 23/06/2016 74550
FAA4167 279270R000024579 21/06/2016 74550
FJO5087 279270R000024696 23/06/2016 74550
FUF0739 279270NIC0011952 27/08/2016 50020
GXZ6154 279270R000024683 23/06/2016 74550
HDK5268 279270R000024587 21/06/2016 74550
IBV0464 279270R000024641 23/06/2016 74550
IRA3559 279270R000024592 21/06/2016 74550
JUW7444 279270R000024669 23/06/2016 74550
JWX8900 279270R000024698 23/06/2016 74710
JZY1671 279270R000024568 21/06/2016 74630
KJN6326 279270R000024601 21/06/2016 74550
LYP2562 279270R000024699 23/06/2016 74550
MDT7028 279270R000024633 22/06/2016 74550
MGA5050 279270R000024673 23/06/2016 74550
MOD9329 279270R000024651 23/06/2016 74550
MOR1110 279270R000024692 23/06/2016 74550
MYY3585 279270R000024649 23/06/2016 74550
NFD0992 279270R000024574 21/06/2016 74630
OBA3783 279270R000024640 23/06/2016 74550

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
CONVOCAÇÃO Nº 62

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), 
as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
       
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
KAMILA TERRA DA SILVA
MARILENE NEITZKE

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 12 a 16 de setembro de 2016, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data 
fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de 
setembro de 2016.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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Placa	Veículo Auto	de	Infração Data	Infração Código	da Infração 
AAM0944 279270S000001798 25/08/2016 60503
AAO6111 279270S000001733 26/08/2016 60503
AAZ6200 279270S000001721 25/08/2016 60503
ABM5768 279270S000001838 27/08/2016 60503
ABW0811 279270S000001745 26/08/2016 60412
ACM2861 279270S000001759 27/08/2016 60412
ACS3626 279270S000001735 26/08/2016 60412
ACX0155 279270S000001842 27/08/2016 60503
ADN5172 279270S000001777 29/08/2016 60412
AEA7859 116100E006075676 19/08/2016 56222
AEB0127 279270S000001801 25/08/2016 60503
AEZ0509 279270S000001766 28/08/2016 60412
AEZ0509 279270S000001767 28/08/2016 60503
AFC5253 279270S000001850 28/08/2016 60503
AFD6007 279270S000001775 29/08/2016 60503
AFP5288 116100E006076009 23/08/2016 55250
AFR1696 279270S000001753 27/08/2016 60503
AGK0265 279270S000001843 27/08/2016 60503
AGL5174 279270S000001831 27/08/2016 60503
AHC4784 279270S000001742 26/08/2016 60412
AHE0777 116100E006074493 22/08/2016 55411
AHL3872 279270S000001829 27/08/2016 60503
AIN7298 279270S000001820 26/08/2016 60503
AJD4370 279270S000001808 25/08/2016 60503
AKP5487 279270S000001856 28/08/2016 60503
AKQ9711 279270S000001847 28/08/2016 60503
ALC4388 279270S000001747 26/08/2016 60503
ALK4526 279270S000001840 27/08/2016 60503
ALR0922 279270S000001804 25/08/2016 60503
ALS5220 116100E006076005 21/08/2016 54521
AMB3873 279270S000001818 26/08/2016 60503
AMI0854 279270S000001758 27/08/2016 60503
AMK4136 279270S000001807 25/08/2016 60503
AMT4834 279270S000001845 27/08/2016 60503
ANG6806 279270S000001730 26/08/2016 60503
ANH8894 279270S000001852 28/08/2016 60503
ANS0625 279270S000001806 25/08/2016 60503
AOD5216 279270S000001716 24/08/2016 60412
AOO7068 279270S000001719 24/08/2016 60412
AOR8849 279270S000001726 25/08/2016 60503
APC2218 279270S000001748 26/08/2016 60503
API4999 279270S000001851 28/08/2016 60503
APN2050 279270S000001794 25/08/2016 60503
APO0596 279270S000001717 24/08/2016 60412
AQA3622 279270S000001746 26/08/2016 60503
AQJ0273 279270S000001841 27/08/2016 60503
AQL8825 279270S000001821 26/08/2016 60503
ARC2360 116100E006075253 20/08/2016 55250
ARH2742 279270S000001817 26/08/2016 60503
ARK5067 279270S000001815 26/08/2016 60503
ARV7094 279270S000001826 26/08/2016 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida
com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à
DEPTRANS até 17/10/2016.
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ARZ0821 279270S000001772 28/08/2016 60503
ARZ4279 279270S000001743 26/08/2016 60503
ASA8414 279270S000001830 27/08/2016 60503
ASE1026 279270S000001810 25/08/2016 60503
ASP2248 279270S000001811 25/08/2016 60503
AST2857 279270S000001859 28/08/2016 60503
ATF7352 279270S000001737 26/08/2016 60412
ATJ7794 279270S000001783 24/08/2016 60503
ATL4352 279270S000001714 24/08/2016 60503
ATO6313 279270S000001752 27/08/2016 60412
ATR3216 279270S000001724 25/08/2016 60412
ATS0901 279270S000001844 27/08/2016 60503
ATW0413 279270S000001757 27/08/2016 60503
ATY0773 279270S000001754 27/08/2016 60503
AUB3104 279270S000001866 29/08/2016 60503
AUC2743 279270S000001715 24/08/2016 60412
AUD2636 279270S000001862 29/08/2016 60503
AUD2636 279270S000001861 29/08/2016 60503
AUI0761 279270S000001797 25/08/2016 60503
AUK3725 279270S000001774 28/08/2016 60503
AUS3844 279270S000001800 25/08/2016 60503
AUW0489 279270S000001755 27/08/2016 60503
AUW0813 279270S000001780 29/08/2016 60412
AUW9241 279270S000001744 26/08/2016 60412
AUX9961 279270S000001827 27/08/2016 60503
AVF2824 279270S000001720 25/08/2016 60503
AVI1590 279270S000001799 25/08/2016 60503
AVI5937 279270S000001825 26/08/2016 60503
AVJ9954 279270S000001762 28/08/2016 60503
AVW5299 279270S000001823 26/08/2016 60503
AVX9103 279270S000001750 27/08/2016 60503
AWI2151 279270S000001819 26/08/2016 60503
AWO6426 279270S000001788 24/08/2016 60503
AWY9590 279270S000001849 28/08/2016 60503
AWZ3417 279270S000001834 27/08/2016 60503
AWZ4182 279270S000001795 25/08/2016 60503
AXA0466 279270S000001713 24/08/2016 60503
AXE1116 116100E006075678 22/08/2016 54284
AXK4950 279270S000001814 26/08/2016 60503
AXP9954 279270S000001776 29/08/2016 60503
AXQ7356 279270S000001793 24/08/2016 60503
AXS1097 279270S000001857 28/08/2016 60503
AXT6552 279270S000001725 25/08/2016 60412
AYA2976 279270S000001813 26/08/2016 60503
AYS9629 279270S000001778 29/08/2016 60503
AZB4425 279270S000001722 25/08/2016 60412
AZF9190 279270S000001740 26/08/2016 60503
AZG9115 279270S000001786 24/08/2016 60503
AZJ1331 279270S000001853 28/08/2016 60503
AZO9534 279270S000001784 24/08/2016 60503
AZU0785 279270S000001812 26/08/2016 60503
AZU9369 279270S000001768 28/08/2016 60412
AZX8919 279270A000051603 26/08/2016 55415
BAD1159 279270S000001809 25/08/2016 60503
BAE1067 279270S000001741 26/08/2016 60412
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BAE4317 279270S000001781 29/08/2016 60503
BAF0131 279270S000001796 25/08/2016 60503
BAH7559 279270S000001771 28/08/2016 60503
BAK8560 279270S000001773 28/08/2016 60503
BAL8021 279270S000001855 28/08/2016 60503
BAM7449 279270S000001854 28/08/2016 60503
BAT9702 279270S000001736 26/08/2016 60412
BCS5353 279270S000001803 25/08/2016 60503
BEG9495 279270S000001770 28/08/2016 60503
BEG9495 279270S000001846 28/08/2016 60503
BEW5529 279270S000001764 28/08/2016 60412
BMR9101 279270S000001833 27/08/2016 60503
BZZ9628 116100E005805791 20/08/2016 60501
CIO0153 116100E006072034 20/08/2016 54600
CJC8533 279270S000001751 27/08/2016 60503
COS4581 279270S000001765 28/08/2016 60412
CQC9474 116100E005804243 19/08/2016 60501
DAD7454 279270S000001836 27/08/2016 60503
DKD0522 279270S000001789 24/08/2016 60503
DKV6389 279270S000001731 26/08/2016 60503
DKV6389 279270S000001732 26/08/2016 60412
DLL5185 116100E006076011 25/08/2016 54521
DMJ9987 279270S000001785 24/08/2016 60503
DNB2525 279270S000001860 28/08/2016 60503
DSL8984 279270S000001790 24/08/2016 60503
DWW9876 279270S000001839 27/08/2016 60503
EAI2103 279270S000001738 26/08/2016 60503
EFC0263 279270S000001864 29/08/2016 60503
EIH3536 279270S000001802 25/08/2016 60503
EIY8114 279270S000001769 28/08/2016 60503
ESP1911 279270S000001734 26/08/2016 60412
GUP1213 279270S000001782 29/08/2016 60412
HTI5965 279270S000001848 28/08/2016 60503
IRX0504 279270R000026934 22/08/2016 74550
IWN7494 279270S000001822 26/08/2016 60503
JGB5215 116100E006076010 23/08/2016 54521
JPF5584 279270S000001863 29/08/2016 60503
JPF5584 279270S000001779 29/08/2016 60503
JRY5907 279270S000001761 28/08/2016 60503
JVN5022 279270S000001832 27/08/2016 60503
KAF8895 279270S000001727 25/08/2016 60503
KGF8022 279270S000001763 28/08/2016 60412
KGF8022 279270S000001760 28/08/2016 60412
KHK0337 279270S000001791 24/08/2016 60503
KMK8141 279270S000001828 27/08/2016 60503
LQP3386 279270S000001858 28/08/2016 60503
LXO7026 279270S000001792 24/08/2016 60503
MBM7767 279270R000026880 17/08/2016 74550
MBV9979 279270S000001749 27/08/2016 60503
MEI5910 279270S000001805 25/08/2016 60503
MFV4879 279270R000026891 17/08/2016 74550
MIW3600 279270S000001865 29/08/2016 60503
MJG5275 279270S000001835 27/08/2016 60503
MMJ6767 279270S000001824 26/08/2016 60503
NCR9617 279270S000001723 25/08/2016 60503
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NDC5405 279270S000001739 26/08/2016 60503
NEQ2966 279270S000001756 27/08/2016 60503
NLO6044 279270S000001728 26/08/2016 60412
OBP5284 279270S000001816 26/08/2016 60503
OFD2677 279270S000001787 24/08/2016 60503
OFV0938 279270S000001718 24/08/2016 60412
OHX1597 116100E005805790 20/08/2016 60501
OQZ1439 279270S000001729 26/08/2016 60503
PYB7114 279270S000001837 27/08/2016 60503
QHE3708 279270R000026854 16/08/2016 74550
QHH3753 279270R000026920 19/08/2016 74550

Placa	Veículo Auto	de	Infração Data	Infração Código	da Infração
AAZ0205 279270NIC0011969 30/08/2016 50020
AGY4433 279270NIC0011975 30/08/2016 50020
AJC9247 279270NIC0011967 30/08/2016 50020
ALC7447 279270NIC0011986 30/08/2016 50020
ASF8708 279270NIC0011972 30/08/2016 50020
ASF8708 279270NIC0011973 30/08/2016 50020
ASQ2149 279270NIC0011959 30/08/2016 50020
AUH8165 279270NIC0011964 30/08/2016 50020
AUK7896 279270NIC0011955 30/08/2016 50020
AUU0526 279270NIC0011977 30/08/2016 50020
AVF3984 279270NIC0011979 30/08/2016 50020
AVJ0350 279270NIC0011985 30/08/2016 50020
AWK5792 279270NIC0011982 30/08/2016 50020
AWM1431 279270NIC0011963 30/08/2016 50020
AXY4743 279270NIC0011970 30/08/2016 50020
AYK8704 279270NIC0011958 30/08/2016 50020
AYN5978 279270NIC0011956 30/08/2016 50020
AZE5040 279270NIC0011983 30/08/2016 50020
AZF9104 279270NIC0011966 30/08/2016 50020
AZJ9942 279270NIC0011962 30/08/2016 50020
AZM7372 279270NIC0011960 30/08/2016 50020
AZM7372 279270NIC0011961 30/08/2016 50020
AZP5851 279270NIC0011971 30/08/2016 50020
AZT7891 279270NIC0011974 30/08/2016 50020
AZV1935 279270NIC0011957 30/08/2016 50020
BAB4270 279270NIC0011984 30/08/2016 50020
BAB9604 279270NIC0011968 30/08/2016 50020
BAG3899 279270NIC0011976 30/08/2016 50020
BAI5583 279270NIC0011965 30/08/2016 50020
BBO1967 279270NIC0011981 30/08/2016 50020
BBO1967 279270NIC0011980 30/08/2016 50020
ETS5332 279270NIC0011954 30/08/2016 50020
FLV0737 279270NIC0011978 30/08/2016 50020
ITZ7207 279270NIC0011953 30/08/2016 50020
MGX3168 279270R000024563 21/06/2016 74550
NRH8445 279270R000024559 20/06/2016 74550
PWQ3787 279270R000024536 17/06/2016 74550
PWX9013 279270R000024595 21/06/2016 74550
QAB3107 279270R000024617 22/06/2016 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em
decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até
20/10/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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Placa	Veículo Auto	de	Infração Data	Infração Código	da Infração 
ABN0141 279270R000027003 22/08/2016 74550
ACH8855 279270R000027012 22/08/2016 74630
AEK4118 279270R000026992 22/08/2016 74550
AFC5253 279270S000001897 30/08/2016 60503
AGJ6622 279270R000026998 22/08/2016 74550
AGP4482 279270R000026969 22/08/2016 74550
AHL7251 279270R000026974 16/08/2016 74630
AHV2844 279270R000027015 22/08/2016 74550
AHY0531 279270S000001874 30/08/2016 60412
AIY6868 279270R000026993 22/08/2016 74550
AJJ6418 279270R000026978 19/08/2016 74550
AKG7568 279270S000001884 29/08/2016 60503
AKN8789 279270R000027006 22/08/2016 74550
AKP9696 279270R000027027 23/08/2016 74550
AKT3339 279270R000027040 23/08/2016 74630
ALE2862 279270R000027033 23/08/2016 74550
ALI8172 279270R000026976 17/08/2016 74550
AMD2561 279270R000026960 22/08/2016 74550
ANV7924 279270R000027035 23/08/2016 74550
ANX2102 279270R000026997 22/08/2016 74630
ANY7999 279270R000027025 23/08/2016 74550
AOI0485 279270R000026958 22/08/2016 74630
AON0684 279270R000027007 22/08/2016 74550
AOR4954 279270R000026999 22/08/2016 74550
AOT6300 279270R000026991 22/08/2016 74550
APN3294 279270R000026989 22/08/2016 74550
APO7267 279270S000001898 30/08/2016 60503
AQF4752 279270R000026977 18/08/2016 74550
AQR2595 279270R000026995 22/08/2016 74550
ARB4098 279270S000001867 26/08/2016 60503
ARB8165 279270S000001894 29/08/2016 60503
ARM2240 279270R000026955 22/08/2016 74550
ARV4522 279270R000027038 23/08/2016 74550
ARW1415 279270R000027008 22/08/2016 74550
ARY2399 279270S000001895 30/08/2016 60503
ASD7112 279270R000026971 22/08/2016 74550
ASH8883 279270S000001872 29/08/2016 60412
ASJ8368 279270R000026954 22/08/2016 74550
ASO0799 279270R000027036 23/08/2016 74550
ATM1878 279270R000027011 22/08/2016 74550
ATO2684 279270R000026968 22/08/2016 74550
AUA1015 279270S000001881 28/08/2016 60503
AUG5710 279270S000001868 27/08/2016 60503
AUH2283 279270S000001886 29/08/2016 60503
AUH8165 279270R000026970 22/08/2016 74550
AUM5517 279270S000001869 28/08/2016 60503
AUN2220 279270R000027010 22/08/2016 74550
AUX1040 279270R000027000 22/08/2016 74550
AVJ6945 279270R000027009 22/08/2016 74550
AVK4420 279270R000026988 22/08/2016 74550
AVL8590 279270S000001889 29/08/2016 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida
com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à
DEPTRANS até 18/10/2016.
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AVP0960 279270R000027022 23/08/2016 74550
AVR4841 279270R000027032 23/08/2016 74550
AVT9877 279270R000026952 22/08/2016 74550
AVV5421 279270R000026980 20/08/2016 74550
AVW7038 279270R000026963 22/08/2016 74630
AVW7253 279270R000027026 23/08/2016 74550
AVX6633 279270S000001882 29/08/2016 60503
AWB9912 279270R000026950 22/08/2016 74550
AWE2968 279270R000027023 23/08/2016 74550
AWI2155 279270S000001899 30/08/2016 60503
AWK5994 279270R000026983 22/08/2016 74550
AWM3661 279270R000026962 22/08/2016 74550
AWZ4181 279270R000026975 16/08/2016 74550
AXA6045 279270R000027002 22/08/2016 74550
AXB0757 279270R000027037 23/08/2016 74550
AXB4984 279270R000027005 22/08/2016 74630
AXD5632 279270R000026986 22/08/2016 74550
AXH4804 279270R000027013 22/08/2016 74630
AXK8511 279270R000027028 23/08/2016 74550
AXO9908 279270R000026985 22/08/2016 74550
AXV3854 279270S000001900 30/08/2016 60503
AXZ5793 279270R000026953 22/08/2016 74550
AYC6144 279270R000026973 16/08/2016 74550
AYD8772 279270S000001890 29/08/2016 60503
AYG3025 279270S000001888 29/08/2016 60503
AYG7513 279270R000027044 23/08/2016 74550
AYJ1560 279270R000027014 22/08/2016 74550
AYQ9817 279270S000001891 29/08/2016 60503
AYT9877 279270R000027001 22/08/2016 74550
AYY8736 279270R000026964 22/08/2016 74550
AYY9159 279270R000026987 22/08/2016 74630
AYZ3469 279270S000001876 26/08/2016 60503
AZD3713 279270S000001870 29/08/2016 60503
AZI6138 279270R000027016 22/08/2016 74550
AZL6532 279270R000026994 22/08/2016 74550
AZM2944 279270R000027020 22/08/2016 74550
AZN9747 279270R000027018 22/08/2016 74550
AZO4192 279270R000026966 22/08/2016 74550
AZP1197 279270R000027024 23/08/2016 74550
AZR0816 279270S000001892 29/08/2016 60503
AZS2164 279270R000027031 23/08/2016 74550
AZV1053 279270R000027030 23/08/2016 74630
AZV4877 279270R000026951 22/08/2016 74550
BAB5052 279270S000001896 30/08/2016 60503
BAB9190 279270R000027042 23/08/2016 74710
BAB9760 279270R000026949 22/08/2016 74630
BAE4317 279270S000001871 29/08/2016 60503
BAG7654 279270S000001887 29/08/2016 60503
BAJ6880 279270R000026965 22/08/2016 74550
BAK4345 279270R000026948 22/08/2016 74550
BAK4863 279270R000026959 22/08/2016 74550
BAQ2954 279270S000001877 26/08/2016 60503
BDR9959 279270R000027041 23/08/2016 74550
BLA3796 279270S000001880 27/08/2016 60503
CFG2887 279270S000001885 29/08/2016 60503
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CIS2948 279270R000026984 22/08/2016 74550
CJC4834 279270R000026961 22/08/2016 74550
CVX0882 279270R000027034 23/08/2016 74550
DMF1561 279270R000027043 23/08/2016 74550
DSL8551 279270S000001873 30/08/2016 60503
DTP9160 279270R000026996 22/08/2016 74550
EEH3584 279270S000001893 29/08/2016 60503
HGG2669 279270S000001878 27/08/2016 60503
HQM9449 279270R000026967 22/08/2016 74550
JJJ3895 279270S000001883 29/08/2016 60503
KII2082 279270S000001879 27/08/2016 60503
KYZ3106 279270R000027029 23/08/2016 74550
KZY3294 279270R000026957 22/08/2016 74550
MAF4276 279270R000026982 22/08/2016 74550
MFN0909 279270R000026972 11/08/2016 74630
MJH9922 279270S000001875 30/08/2016 60503
MUZ5665 279270R000027021 22/08/2016 74550
MVF9209 279270R000026981 20/08/2016 74550
OMG5561 279270R000026979 19/08/2016 74550

Placa	Veículo Auto	de	Infração Data	Infração Código	da Infração 
AUE1944 279270A000051701 22/08/2016 73662
CHX8187 279270A000039380 20/08/2016 64910
DQY4413 279270R000027017 22/08/2016 74550
EGB1777 279270R000026956 22/08/2016 74550
EQB1106 279270R000026990 22/08/2016 74550
GAQ3370 279270R000027004 22/08/2016 74550
IWF4809 279270R000027019 22/08/2016 74550
NJV0377 279270R000027039 23/08/2016 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida
com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à
DEPTRANS até 19/10/2016.

CONVITE / COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde vem através deste para convidar os interessados para participarem da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de MAIO, JUNHO, JULHO E AGOSTO DE 2016, que será realizado no dia 20 de 
Setembro – terça-feira, a partir das 18h30min, no Auditório da Câmara Municipal de Toledo.

Vossa presença é muito importante para a avaliação dos serviços de saúde do Município de Toledo.

Atenciosamente

Denise Helena Silva Lins Cajazeira de Macedo Campos
Secretária de Saúde de Toledo
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I 
do § único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para participar de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, dia 15 de setembro de 2016, às 19h, no Auditório da Prefeitura 
Municipal, objetivando o recebimento de propostas, bem como apresentação e 
aprovação de anteprojeto da Lei Orçamentária do Município de Toledo para o 
exercício de 2017. 

  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 8 de setembro de 2016. 

ADELAR JOSÉ HOLSBACH  
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PAUTA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de 
Toledo

14 horas do dia 12 de setembro de 2016

PEQUENO EXPEDIENTE

PROJETOS DE LEI

Projeto de Lei nº 126, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Município a receber áreas em 

doação, visando à regularização do 
prolongamento de vias públicas na 
cidade de Toledo.

INDICAÇÕES

Indicação nº 374, de 2016
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt
Ementa: Financiamento das despesas da Equipe 

Juvenil de Ginástica Rítmica, para 
participar do Campeonato Sul-
Americano 2016, na Colômbia.

Indicação nº 375, de 2016

Autoria: Vereador Reinaldo Rocha
Ementa: Alteração na lei que proíbe os pequenos 

comerciantes de atuarem em áreas 
públicas.

Indicação nº 376, de 2016
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Recuperação de trechos de asfalto rural da 
Linha Piabiru II.

Indicação nº 377, de 2016
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Implantação de abastecedouro comunitário na 
Linha Dr. Ernesto.

Indicação nº 378, de 2016
Autoria: Vereador Rogério Massing
Ementa: Implementação de calçadas para pedestres na 
Rua Ângelo Donin.

Indicação nº 379, de 2016
Autoria: Vereador Walmor Lodi
Ementa: Vigilância preventiva nos dias de preparação 
das festas das comunidades.

REQUERIMENTO SUJEITO À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO
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Requerimento nº 100, de 2016
Autoria: Vereadores Edinaldo Santos, Airton Paula, 

Expedito Ferreira, Genivaldo Paes, Luiz 
Johann, Marcos Zanetti, Neudi Mosconi 
e Vagner Delabio

Ementa: Moção de aplauso a equipe de Evangelismo 
da Igreja Assembleia de Deus da Vila 
Pioneira, pelo trabalho evangelístico 
realizado.

Requerimento nº 101, de 2016
Autoria: Vereadores Edinaldo Santos, Airton Paula, 

Expedito Ferreira, Genivaldo Paes, Luiz 
Johann, Marcos Zanetti, Neudi Mosconi 
e Vagner Delabio

Ementa: Moção de aplauso aos organizadores da 
União da Mocidade das Igrejas 
Assembleia de Deus de Toledo 
(UMADT), pela realização do 
Congresso Municipal.

ORDEM DO DIA

MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO (regime especial)

Projeto de Lei nº 216, de 2015 (regime especial)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Dispõe sobre o Novo Sistema Viário Urbano 

do Município de Toledo.

Projeto de Lei nº 217, de 2015 (regime especial)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Define os perímetros das zonas urbanas 

e de expansão urbana do Município 
de Toledo, na forma da Redação do 
Vencido apresentada pela Comissão de 
Legislação e Redação, disponível no site 
da Câmara Municipal – SAPL.

Pedido de Destaque da Comissão Especial: 
votação das Emendas nºs 12, 14, 23 e 
46 do Projeto de Lei nº 2017, de 2015 
(providências pertinentes adotadas pela 
Comissão de Legislação e Redação).

Projeto de Lei nº 218, de 2015 (regime especial)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Dispõe sobre o zoneamento do uso e da 

ocupação do solo urbano no Município 
de Toledo, na forma da Redação do 
Vencido apresentada pela Comissão de 
Legislação e Redação, disponível no site 
da Câmara Municipal – SAPL.

Pedido de Destaque da Comissão Especial 
Emendas nºs 34, 41 e 50 do Projeto 
de Lei nº 218, de 2015. (providências 
pertinentes adotadas pela Comissão de 
Legislação e Redação).

Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2015 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Dispõe sobre a revisão e a reformulação 

do Plano Diretor Municipal – TOLEDO 
2050, estabelece diretrizes e 

proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território 
do Município,na forma da Redação do 
Vencido apresentada pela Comissão de 
Legislação e Redação, disponível no site 
da Câmara Municipal – SAPL.

Projeto de Lei nº 114, de 2016 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Dispõe sobre a realização do Festival de 

Teatro de Toledo e sobre a concessão da 
respectiva premiação.

Projeto de Lei nº 110, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o cumprimento de acordo firmado em 

processo judicial.

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO

Projeto de Lei nº 109, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à desafetação e autoriza a permuta 

de imóveis integrantes do patrimônio 
público municipal e à afetação do bem a 
ser recebido pelo Município de Toledo. 

GRANDE EXPEDIENTE
Renato Reimann
Rogério Massing

Sueli Guerra
Tita Furlan

Vagner Delabio
Walmor Lodi

Ademar Dorfschmidt
Adriano Remonti

Airton Paula
Alcidio Pastório
Edinaldo Santos
Expedito Ferreira
Genivaldo Paes

Luís Fritzen
Luiz Johann

Marcos Zanetti
Neudi Mosconi
Odair Maccari

Reinaldo Rocha

LÍDERES DE BANCADAS, DO GOVERNO E DA 
OPOSIÇÃO

Neudi Mosconi Líder do Bloco Por um Toledo Melhor
Sueli Guerra Líder do PMDB

Reinaldo Rocha Líder do PDT
Luís Fritzen Líder da Oposição

Rogério Massing Líder do Governo
Tita Furlan Líder do Bloco União por Toledo

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
Sueli Guerra
Tita Furlan

Vagner Delabio
Walmor Lodi

Ademar Dorfschmidt
Adriano Remonti

Airton Paula
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Edinaldo Santos
Expedito Ferreira
Genivaldo Paes
Lucio de Marchi

Luís Fritzen
Luiz Johann

Marcos Zanetti

Neudi Mosconi
Odair Maccari

Reinaldo Rocha
Renato Reimann
Rogério Massing

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO –
 REF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL 68/2016.
SRP – Sistema Registro de Preços

A Comissão de Licitações da EMDUR comunica aos 
interessados na CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO, da 
licitação mencionada que constitui como objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção nos 
equipamentos elétricos, dispositivos eletrônicos e rede de alta 
tensão nos setores de Usina de Asfalto e Pedreira Municipal. 
Aberta a sessão, verificou-se a participação de 01 (uma) 
empresa proponente, sendo ela: ANGTEC INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA – ME, CNPJ 15.758.703/0001-50. A 
empresa ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME 
foi vencedora no Lote 01 do item 01 com valor unitário de 
R$ 69,50 perfazendo um valor total para o item ganho de 
R$ 29.800,00 (vinte e nove e oitocentos reais). A empresa 
vencedora foi declarada HABILITADA. 
Toledo, 09 de setembro de 2016. Andriws Todeschini Prestes 
- Pregoeiro.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
REF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL SRP 69/2016.
A Comissão de Licitações da EMDUR comunica aos 
interessados na CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO, 
da licitação mencionada que constitui como objeto: 
registro de preço para aquisição de uniformes para os 
funcionários da EMDUR. Aberta a sessão, verificou-se a 

participação de 07 (sete) empresas proponentes, sendo 
elas: ÁGUIA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PROMOCIONAIS LTDA - ME, CNPJ 19.163.810/0001-97; 
ALLFAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA - ME, CNPJ 03.596.265/0001-92; CHIELLA & CHIELLA 
LTDA, CNPJ 80.369.820/0001-94; FRS – INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO – EIRELI – ME, CNPJ 21.583.350/0001-06; 
ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA, CNPJ 11.969.918/0001-
60; VERCI DEITOS – ME, CNPJ 21.357.856/0001-99 e W. 
F. CARVALHO & CIA LTDA - ME, CNPJ 22.453.244/0001-
62. A empresa ALLFAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA - ME foi vencedora no Lote 03 do 
item 01 com o valor unitário de R$ 14,58; perfazendo um 
valor total para o lote ganho de R$ 437,40 (quatrocentos 
e trinta e sete reais). A empresa ÁGUIA FABRICAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME 
foi vencedora no Lote 02 dos itens 01 com o valor unitário 
de R$ 12,20 e 02 - R$ 13,42 perfazendo um valor total para 
o lote ganho de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais).  
A empresa FRS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO – EIRELI – ME 
foi vencedora no Lote 01 dos itens 01 com o valor unitário 
de R$ 36,30; 02 - R$ 66,55; 03 - R$ 39,93; 04 - R$ 29,04; 
05 - R$ 42,35; 06 - R$ 29,31; 07 - R$ 23,60; 08 - R$ 45,37; 
09 - R$ 39,34; 10 - R$ 41,14 e 11 - R$ 41,75; perfazendo 
um valor total para o lote ganho de R$ 159.900,00 (cento e 
cinquenta e nove mil e novecentos reais). As empresas 
vencedoras foram declaradas HABILITADAS.
Toledo, 09 de setembro de 2016. Andriws Todeschini Prestes 
- Pregoeiro.

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
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